
jornal da cidade • edição 1953 • 20 de Agosto de 2019.

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 56/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica e 
homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 56/2019, declarando oficialmente ven-
cedora a empresa abaixo:

ATEC PONTO COM. ASSIST.TEC.E EQUIP.INFORM.LTDA - CNPJ: 11.398.383/0001-14

 Valor Total do Fornecedor: 18.770,00 (dezoito mil, setecentos e setenta reais).
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 18.770,00 (dezoito mil, setecentos e setenta reais).
 Primeiro de Maio, 19 de agosto de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA

Errata da Portaria nº 4.234/2019, de 15 de julho de 2019, publicada no Boletim Jornal da Cidade, 
edição 1944 de 07 de agosto de 2019.

 Onde se lê: Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 15 de julho de 2018.
 Leia-se:  Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 15 de julho de 2019.
 Primeiro de Maio, 14 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO - Pregão nº 55/2019
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica e ho-
mologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 55/2019, declarando oficialmente vencedora 
a empresa abaixo:

FORNECEDOR: GUSTAVO AZEVEDO PINTO ME - CNPJ: 08.688.131/0001-15

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
 Primeiro de Maio, 19 de agosto de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA

PORTARIA Nº 4.255, DE 12 DE AGOSTO DE 2019
Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia comissão processante e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições, e
Considerando o expediente da Coordenadora de Enfermagem SAMU-192, Janayna Mayumi de Aguiar Hachiya, 
no qual comunica fatos ocorridos no dia 18/04/2019, durante uma transferência de paciente do Hospital Municipal;
 Considerando o contido no Parecer Jurídico n. 29/2019 da Procuradoria Jurídica, protocolo n. 
1247/2019 de 03/06/2019;
 Considerando ainda o Ofício n. 21/2019 da Coordenadora de Enfermagem SAMU-192, Janay-
na Mayumi de Aguiar Hachiya, no qual encaminha o Ofício n. 229/2019 – DUES/MAS do Diretor de Urgência 
e Emergência em Saúde da Autarquia Municipal de Saúde Londrina, Sr. Cleiton José Santana, RESOLVE: 
 Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração de 
possível infração administrativa, prevista no artigo 157, incisos I, III, IX e XI, todos da Lei n. 183, de 23 
de setembro de 1994, atribuído a servidora D. M. M., matrícula 401305, ocupante do cargo de técnico de 
enfermagem.
 Art. 2° Para o cumprimento do disposto no artigo anterior a Comissão Processante será com-
posta pelos servidores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro:
 a) Daiane Maris Rodrigues Gelain, ocupante do cargo de Professora, matricula nº 401439;
 b) Rodrigo Garbin da Silva, ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº 101284;
 c) Ariany Pissinati Silveira, ocupante do cargo de Professora, matrícula nº 401344.
 Art.º 3 A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da 
publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência ao Chefe do Poder Executivo.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 12 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 4261/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 19/08/2019, a Portaria Nº. 4240/2019, de 22/07/2019, que 
concedeu licença para tratamento de saúde a JULIANA APARECIDA GRACIANO, matricula nº 101295, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.785.052-6 SSP/PR, CPF nº 065.036.879/74, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.                                                
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4262/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 152/2019, DE 
15/08/2019, PROTOCOLADO SOB Nº 1831/2019, DE 15/08/2019, R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 16/08/2019 a Portaria Nº 4068/2019, de 19/02/2019, 
que designou para a função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal Ana Ferreira Góes - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, a servidora DEISIANE DE LIMA IGLECIAS, matricula nº 401573, 
portadora da cédula de identidade RG nº 10.323.206-6 SSP/PR, nº 088.267.849-30, ocupante do cargo de 
Professor, referência salarial “A-01”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério 
– PCCVM.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4263/2019
 DISPÕE: Sobre a designação de Servidor para função de Coordenador Escolar, de conformi-
dade com os artigos 32 e 34, da Lei Nº. 135/2003, de 18 de dezembro de 2003. 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, À VISTA DO OFÍCIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 152/2019, 
PROTOCOLADO SOB Nº 1831/2019, DE 15/08/2019, R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar para a função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal Ana 
Ferreira Góes - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período de 16/08/2019 a 12/12/2019, a servido-
ra LAUANE LOPES CHINELLI, matricula nº 401695, portadora de cédula de identidade RG nº 13.480.143-3 
SSP/PR, CPF nº 101.464.479-80, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A-01”, do Plano de 
Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto permanecer na 
função, a servidora perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por cento) sobre o salário base.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4264/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 Considerando o contido no artigo 41 da CF e em seu § 4º no que diz respeito à estabilidade e 
avaliação do estágio probatório; e 
                        Considerando que a avaliação do estágio probatório deve ser realizada quando do exercício das 
atividades típicas do cargo em que foi aprovado em concurso público, e quando o servidor exerce outras ati-
vidades que não estas, por ocasião de exercer função gratificada, o estágio probatório deve ser suspenso; e 
  Considerando a designação da servidora Lauane Lopes Chinelli, através da Portaria nº 
4263/2019, de 19/08/2019, para função de Coordenador Escolar, atuando na Escola Municipal Ana Ferreira 
Góes - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período de 16/08/2019 a 12/12/2019, RESOLVE: 
 Art. 1º Suspender o estágio probatório no período de 16/08/2019 a 12/12/2019, da servidora 
LAUANE LOPES CHINELLI, matricula nº 401695, portadora de cédula de identidade RG nº 13.480.143-3 
SSP/PR, CPF nº 101.464.479-80.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de agosto de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

Decreto  nº 4756/2019 de 19/08/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
89 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
  PESSOA JURÍDICA                       40.000,00
    Total Suplementação:                     40.000,00
  Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
95 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS     40.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  19 de agosto de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeito

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 
EMENTA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO das contas do Executivo Municipalrelativas ao exercício de 2013 
 Considerando o disposto no Capítulo III “Da Tomada de contas do Prefeito e da Mesa” que 
dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná; 
 Considerando que os membros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão de Mattos Leão, por unanimidade, em: - emitir 
parecer prévio recomendando o julgamento pela REGULARIDADE das contas do Município de Primeiro 
de Maio, exercício de 2013, de responsabilidade  do Prefeito  Sr. Daniel Renzi, CPF: 840.850.709-59. Au-
torizar o ENCERRAMENTO deste processo, com base no artigo 388, parágrafo 1º, do Regimento Interno, 
ao transitar em julgado a presente decisão, encaminhando-o à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, 
conforme previsto no artigo 168, inciso VIII, do Regimento Interno – Acórdão nº 150/16 – Primeira Câmara.  
Considerando que a finalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2019, tem por finalidade e por conse-
quência, aprovação das contas do Executivo Municipal de Primeiro de Maio, relativas ao exercício de 2013; 
 Considerando o teor do parecer da Comissão de Finanças e Orçamento; 
Considerando a autoria do projeto de Decreto Legislativo de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento. 
Eu, Vereador ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO, Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Es-
tado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão plenária e eu promulgo o seguinte: 
 DECRETO LEGISLATIVO:  
Artigo 1º - Ficam APROVADAS as contas do Executivo Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, relati-
vas ao exercício financeiro de 2013, prevalecendo o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 Câmara Municipal, em 19 de agosto de 2019. 

ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO  - PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11, DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 
EMENTA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO das contas do Executivo Municipal relativas ao exercício de 2010. 
 Considerando o disposto no Capítulo III “Da Tomada de contas do Prefeito e da Mesa” que 
dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná; 
 Considerando que os membros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão de Mattos Leão, por unanimidade, em: - emi-
tir parecer prévio pela regularidade da Prestação de Contas do Município de Primeiro de Maio, CNPJ: 
76.245.059/0001-01 Senhor Jerubaal Matusalém Arruda, CPF: 450.917.229-04, (gestão 01/01/2009 a 
31/12/2012). Recomendar ao Município de Primeiro de Maio para que dê cumprimento dos programas 
estabelecidos no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como que a administração 
tome medidas para a conclusão da Obra paralisada, garantindo a efetividade dos investimentos realizados 
e a preservação do patrimônio público. Acórdão nº 251/12 – Primeira Câmara.  
 Considerando que a finalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2019, tem por conse-
quência, aprovação das contas do Executivo Municipal de Primeiro de Maio, relativas ao exercício de 2010; 
 Considerando o teor do parecer da Comissão de Finanças e Orçamento; 
 Considerando a autoria do projeto de Decreto Legislativo de autoria da Comissão de Finan-
ças e Orçamento. 
Eu, Vereador ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO, Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Es-
tado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão plenária e eu promulgo o seguinte: 
 DECRETO LEGISLATIVO:  
Artigo 1º - Ficam APROVADAS as contas do Executivo Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, relati-
vas ao exercício financeiro de 2010, prevalecendo o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 Câmara Municipal, em 19 de agosto de 2019. 

ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO  - PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 19 DE AGOSTO DE 2019.  
 EMENTA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO das contas do Executivo Municipal relativas ao exercí-
cio de 2009. 
 Considerando o disposto no Capítulo III “Da Tomada de contas do Prefeito e da Mesa” que 
dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná; 
  Considerando que os membros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
nos termos do voto do Relator, Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, por unanimidade, em: - emitir parecer prévio 
pela regularidade das contas do Senhor Jerubaal Matusalém Arruda, CPF: 450.917.229-04, conforme previsto 
no at. 1º, inciso I, e no art. 16, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005. Acórdão nº 157/11 – Primeira Câmara.  
 Considerando que a finalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2019, tem por consequ-
ência, aprovação das contas do Executivo Municipal de Primeiro de Maio, relativa ao exercício de 2009; 
 Considerando o teor do parecer da Comissão de Finanças e Orçamento; 
 Considerando a autoria do projeto de Decreto Legislativo de autoria da Comissão de Finanças 
e Orçamento. 
Eu, Vereador ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO, Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Es-
tado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão plenária e eu promulgo o seguinte: 
 DECRETO LEGISLATIVO:  
 Artigo 1º - Ficam APROVADAS as contas do Executivo Municipal de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2009, prevalecendo o parecer prévio do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 Câmara Municipal, em 19 de agosto de 2019. 

ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO  - PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 155/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei. R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2015-2016 (quinze dias) e 
2016-2017 (quinze dias), ao (a) Servidor (a). ROSEMARI MASTELLINI TREVISAN, ocupante da Função do 
Cargo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 
de agosto de 1997, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela 
Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 05 de setembro de 2019 
à 04 de outubro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 05 de outubro de 2019, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 156/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei. R E S O L V E:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). WESLEY CLAYTON 
MATOS, ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMÁGEM, pertencente ao quadro de Pes-
soal Permanente, admitido (a) em 21 de maio de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) 
Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, por ter 
completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período de 
21 de maio de 2014 à 20 de maio de 2019 (noventa dias), de conformidade com o Estatuto dos servidores 
Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir do dia 07 de outubro de 2019 à 04 de janeiro de 
2020, devendo retornar em sua atividade no dia 05 de janeiro de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dezesseis dias do mês de agosto do ano dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 157/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei. R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2015-2016 (dez dias) e 
2017-2018 (vinte dias), ao (a) Servidor (a). ALESSANDRA REGINA DE LIMA PINETTE, ocupante da Fun-
ção do Cargo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido 
(a) em 03 de março de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Epidemiolo-
gia, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 19 de agosto 
de 2019 à 17 de setembro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 18 de setembro de 2019, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 158/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei. R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (quinze dias), 
ao (a) Servidor (a). ROSANA MARIA DA SILVA VERTEIRO, ocupante da Função do Cargo AGENTE DE 
SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de janeiro de 2018, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 26 de agosto de 2019 à 09 de setembro de 2019, de-
vendo retornar em sua atividade no dia 10 de setembro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO - Nº 015/2019
 HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 007/2019. 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: Homologar o Resultado Final de Provas Objetiva para todos os cargos e Títulos do cargo de 
Auxiliar Administrativo do Processo Seletivo Simplificado 007 de 09 de julho de 2019.

Edifício da Secretaria Municipal de Saúde, aos 19 de agosto de 2019.
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Diretor Superintendente da FMS

EXTRATO DE CONTRATO Nº  80/2019 - Pregão nº 15/2019
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE CONSUMO, E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA OS SETORES 
DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE.
 VALOR: R$-55.495,00 Cinqüenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais
 Dotação: DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
          2210           52.005.10.302.0022.2101           303                    3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 19/08/2019 – ATÉ   18/08/2020
 DATA DA ASSINATURA: 19/08/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,19/08/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  81/2019 - Pregão nº 15/2019
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA TIAGO ZAMBOLIN AVANCO - SUPERMERCADO 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE CONSUMO, E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA OS SETORES 
DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE.
 VALOR: R$-224.240,00 Duzentos e Vinte e Quatro Mil, Duzentos e Quarenta Reais
 Dotação: DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
380                          51.001.10.128.0002.2090               1                  3.3.90.30.00.00            Do Exercício
950                          52.001.10.301.0022.2095             303                3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1670                        52.003.10.302.0024.2099             303                3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2210                        52.005.10.302.0022.2101             303                3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2760                        52.007.10.305.0022.2103             494                3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 19/08/2019 – ATÉ   18/08/2020             DATA DA ASSINATURA: 19/08/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,19/08/2019


